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SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 39, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

Inclui e exclui serviço/classificação na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e
Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção Especialidade à Saúde no uso de suas
atribuições

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 3.415/GM/MS, de 22 de outubro de 2018, que
dispõe sobre os critérios para a organização, funcionamento e financiamento do
cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) no âmbito do SUS;

Considerando a necessidade de adequar os serviços de atenção à DRC nos
procedimentos da Tabela de procedimentos do SUS; resolve:

Art.1º Fica incluído o serviço/classificação de código 130/005 - Atenção à
Doença Renal Crônica/Tratamento dialítico peritoneal e excluído o serviço/classificação
de código 130/001- Atenção à Doença Renal Crônica/Tratamento dialítico-hemodiálise,
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do
SUS, para os procedimentos conforme descrito a seguir:

. Código Nome

. 03.05.01.001-8 DIÁLISE PERITONEAL INTERMITENTE -DPI (1 SESSÃO POR SEMANA) -
E X C E P C I O N A L I DA D E

. 03.05.01.002-6 DIÁLISE PERITONEAL INTERMITENTE -DPI (MÁXIMO 2 SESSÕES POR
SEMANA) -

. 03.05.01.016-6 MANUTENÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTE
SUBMETIDO A DPA/DPAC

. 07.02.10.005-6 CONJUNTO DE TROCA P/PACIENTE SUBMETIDO A DPA (PACIENTE-15
DIAS C/INSTALAÇÃO DOMICILIAR E MANUTENÇÃO DE MANUTENÇÃO
DE MÁQUINA CICLADORA)

. 07.02.10.006-4 CONJUNTO DE TROCA P/PACIENTE SUBMETIDO A DPAC (PACIENTE-
MÊS) CORRESPONDENTE A 120 UNIDADES.

. 07.02.10.007-2 CONJUNTO DE TROCA P/TREINAMENTO DE PACIENTE SUBMETIDO A
DPA/ DPAC (9 DIAS) CORRESPONDENTE A 36 UNIDADES

. 07.02.10.008-0 CONJUNTO DE TROCA PARA PACIENTE SUBMETIDO À DPAC (PACIENTE
15 DIAS)

Parágrafo único. A exclusão definitiva do serviço/classificação 130/001 para
os procedimentos, relacionados no caput desse artigo, a partir da competência abril de
2020, na Tabela de Procedimentos do SUS, prazo estabelecido para a adequação
necessária nos cadastros dos estabelecimentos de saúde quanto as classificações do
serviço de Atenção à Doença Renal Crônica dispostas nesta Portaria.

Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral de Gestão dos Sistemas de Informações
em Saúde do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle, da Secretaria de
Atenção Especializada à Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS) a adoção de providências
necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) com vistas a implantar as
alterações dispostas nesta Portaria

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
operacionais nos Sistemas de Informações do SUS na competência seguinte à data de
sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 51, DE 23 DE JANEIRO DE 2020

Desabilita o Hospital Evangélico Dr. e Sra. Goldsby King, localizado no Município de Dourados (MS), como Unidade de Assistência de alta Complexidade
em Nefrologia.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 156/SAS/MS , de 8 de março de 2006, que habilita o Hospital Evangélico Dr. e Sra. Goldsby King - Associação Beneficente Douradense/Dourados/MS

para o serviço de nefrologia;
Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a manifestação favorável da Secretaria Municipal de Saúde de Dourados e a aprovação no âmbito da Resolução CIB/MS nº 026/2018, de 24 de maio de 2018, da

Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Mato Grosso do Sul; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Especializada, do Departamento de Atenção Especializada e Temática e da Secretaria de Atenção à Saúde, constante

no NUP-SEI nº 25000.188559/2019-00, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento a seguir, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia com Hemodiálise e Unidade de Assistência de Alta

Complexidade em Nefrologia com Diálise peritoneal, com a exclusão dos códigos de habilitação 15.04 e 15.05.
. ESTABELECIMENTO/ MUNICÍPIO/UF G ES T ÃO C N ES CNPJ TIPO DE HABILITAÇÃO CÓDIGO DE HABILITAÇÃO
. HOSPITAL EVANGELICO DR SRA GOLDSBY KING /ASSOCIAÇAO

BENEFICENTE DOURADENSE / DOURADOS/MS
MUNICIPAL 2371375 03.604.782/0001-66 UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM NEFROLOGIA COM

HEMODIÁLISE (CÓD. 15.04) E UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM
NEFROLOGIA COM DIÁLISE PERITONEAL (CÓD. 15.05).

15.04 e 15.05

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informações do SUS para a competência seguinte à da sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 54, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

Defere a Concessão do CEBAS, do Hospital São
Mateus, com sede em Brasília (DF).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 41/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.011001/2019-29, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta
por cento), do Hospital São Mateus, CNPJ nº 10.793.027/0001-32, com sede em Brasília (DF).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 55, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

Defere, sub judice, a Renovação do CEBAS, da
Associação Paulo de Tarso, com sede em Belo
Horizonte (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a determinação judicial proferida nos autos do processo nº
1001224-36.2020.4.01.3800, postulado nos termos do Ofício nº
00035/2020/GAB/PUMG/PGU/AGU da Procuradoria da União no Estado de Minas Gerais,
em tramitação na 22ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, Parecer de Força
Executória nº 00013/2020/GAB/PUMG/PGU/AGU, que determina ao Ministério da Saúde
que considere na análise da prestação de serviços efetuada pela instituição, tanto os
atendimentos realizados pelo Hospital Paulo de Tarso em Belo Horizonte, como também os
atendimentos efetuados pelo Centro de Atendimento em Paraopeba no período de 2011 a
2015, para deferir o pedido de Renovação do CEBAS; e

Considerando a Nota Técnica nº 21/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.115577/2015-31, que em cumprimento à decisão judicial, acatou
pela Renovação do CEBAS, resolve:

Art. 1º Fica deferida, sub judice, a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação Paulo de Tarso, CNPJ nº
17.226.044/0001-37, com sede em Belo Horizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 17 de agosto de
2015 a 16 de agosto de 2018, até ulterior decisão judicial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam suspensos os efeitos da Portaria 1.373/SAES/MS, de 28 de

novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 09 de dezembro de
2019, seção 1, página 130, em detrimento da Renovação, até ulterior decisão judicial.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DE 28 DE JANEIRO DE 2020

Processo nº 00190.025830/2014-63
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 da Medida

Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
adoto como fundamento desta decisão o Relatório Final da Comissão de Processo
Administrativo de Responsabilização nº 00190.025830/2014-63, bem como o Parecer nº
00004/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº. 00028/2020/CO N J U R -
CGU/CGU/AGU e pelo Despacho nº. 00035/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU da Consultoria
Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, para, nos termos dos artigos 87, inciso
IV, c/c o art. 88, incisos II e III, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Declarar
a Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública da empresa
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A (CNPJ nº 33.412.792/0001-60), por ter atuado em
defesa de interesses escusos e particulares, de forma concertada e ardilosa, frustrando,
direcionando e fraudando certames licitatórios direcionados na PETROBRAS em conluio
com outras empresas.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro

Conselho Nacional
do Ministério Público

PORTARIA Nº 8, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 130-A, inciso I, da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2.000, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
19.00.1400.0000578/2020-80, resolve:

Art. 1º Tornar público os demonstrativos da Disponibilidade de Caixa e
Restos a Pagar e Demonstrativo Simplificado, que compõem o Relatório de Gestão
Fiscal - RGF do Conselho Nacional do Ministério Público, referente ao período de
janeiro a dezembro de 2019, conforme Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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ANEXO I

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019
I

1_CNMP_30_001

FONTE: Tesouro Gerencial. Unidade responsável: AUDIN-CNMP, data da
emissão 21/1/2020 às 15:10 hrs.

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo
At u a r i a l .

Nota: ²Disponibilidade para RP a receber - fonte 100 (R$ 3.628.866,93)
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES
Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público
RENATA ALENCAR CAMPOLINA BERNAT
Auditora-Chefe Substituta do Conselho Nacional do Ministério Público

ANEXO II

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019
LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ milhares
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 905.658.590
DESPESA COM PESSOAL¹ VALOR % SOBRE A RCL
R$ 1,00
RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 1.448.736,46 8.785.207,57
FONTE: Tesouro Gerencial. Unidade responsável: AUDIN-CNMP, data da

emissão 21/1/2020 às 15:10 hrs.
FONTE DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA: DOU nº 15 de 22/1/2020, Seção I,

pg 21 e 22.
Nota:¹ A despesa total de pessoal do Conselho Nacional do Ministério

Público está incluída no demonstrativo do Ministério Público da União, em observância
à Portaria PGR nº 192, de 29/04/2010.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES
Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público
RENATA ALENCAR CAMPOLINA BERNAT
Auditora-Chefe Substituta do Conselho Nacional do Ministério Público

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 12, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o disposto no inciso IV do
art. 54 e no § 2º do art. 55, ambos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar públicos os Relatórios de Gestão Fiscal do Ministério Público da União e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, referentes ao 3º quadrimestre de
2019, conforme Anexos I a IV desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

L I Q U I DA DA S INSCRITAS

EM RESTOS A

T OT A L PAGAR NÃO

JA N / 1 9 FEV/19 MAR/19 ABR/19 MAI/19 JUN/19 JUL/19 AG O / 1 9 SET/19 OUT/19 N OV / 1 9 D EZ / 1 9 (Últimos 12
Meses)

P R O C ES S A D O S ¹

(a) (b)

. DESPESA BRUTA COM
PESSOAL (I)

592.086.649,50 390.263.984,88 385.177.697,93 379.904.216,43 385.194.098,15 391.961.838,22 384.224.702,31 383.421.748,22 381.709.734,40 382.171.476,78 382.701.056,56 694.040.845,00 5.132.858.048,38 5.053.834,13

. Pessoal Ativo 510.626.772,22 335.428.199,47 330.483.578,46 324.830.083,88 329.906.536,00 336.710.545,88 328.303.942,52 327.517.545,80 325.220.671,85 325.099.814,97 325.873.540,08 593.794.042,88 4.393.795.274,01 3.995.659,74

. Vencimentos, Vantagens
e Outras Despesas

Variáveis

464.582.526,82 289.442.344,21 284.653.217,78 281.700.097,44 286.669.518,47 293.438.944,17 285.004.213,77 284.332.257,85 282.035.281,46 282.203.241,36 282.540.257,08 507.073.701,36 3.823.675.601,77 3.477.340,10
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. Obrigações Patronais 46.025.386,12 45.966.995,98 45.811.501,40 43.111.127,16 43.214.141,56 43.252.742,43 43.280.869,47 43.166.428,67 43.166.531,11 42.876.153,31 43.314.423,72 86.699.418,60 569.885.719,53 518.319,64

. Benefícios
Previdenciários

18.859,28 18.859,28 18.859,28 18.859,28 22.875,97 18.859,28 18.859,28 18.859,28 18.859,28 20.420,30 18.859,28 20.922,92 233.952,71

. Pessoal Inativo e
Pensionistas

81.459.877,28 54.835.785,41 54.694.119,47 55.074.132,55 55.287.562,15 55.251.292,34 55.920.759,79 55.904.202,42 56.489.062,55 57.071.661,81 56.827.516,48 100.246.802,12 739.062.774,37 1.058.174,39

. Aposentadorias, Reserva
e Reformas

63.504.564,74 42.740.790,85 42.678.622,82 43.122.994,28 43.323.468,33 43.245.410,41 43.839.249,67 43.901.166,80 44.585.053,66 45.001.284,68 44.790.986,68 79.443.223,01 580.176.815,93 857.094,81

. Pensões 17.955.312,54 12.094.994,56 12.015.496,65 11.951.138,27 11.964.093,82 12.005.881,93 12.081.510,12 12.003.035,62 11.904.008,89 12.033.048,48 11.999.201,15 20.803.579,11 158.811.301,14 201.079,58

. Outros Benefícios
Previdenciários

37.328,65 37.328,65 74.657,30

. Outras Despesas de
Pessoal decorrentes de

Contratos de

. Terceirização ou de
contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18

da LRF)

. DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (II) (§ 1º

do art. 19 da LRF)

81.462.062,32 54.835.785,41 54.694.119,47 55.074.132,55 55.288.200,27 55.251.292,34 55.920.759,79 55.947.682,35 56.489.062,55 57.073.222,83 56.827.516,48 33.154.121,96 672.017.958,32 13.000,00

. Indenizações por
Demissão e Incentivos à

Demissão Voluntária

. Decorrentes de Decisão
Judicial de período
anterior ao da apuração

. Despesas de Exercícios
Anteriores de período
anterior ao da apuração

2.185,04 638,12 43.479,93 1.561,02 11.632.340,21 11.680.204,32

. Inativos e Pensionistas
com Recursos

Vinculados

81.459.877,28 54.835.785,41 54.694.119,47 55.074.132,55 55.287.562,15 55.251.292,34 55.920.759,79 55.904.202,42 56.489.062,55 57.071.661,81 56.827.516,48 21.521.781,75 660.337.754,00 13.000,00

DESPESA LÍQUIDA COM
PESSOAL (III) = (I - II)

510.624.587,18 335.428.199,47 330.483.578,46 324.830.083,88 329.905.897,88 336.710.545,88 328.303.942,52 327.474.065,87 325.220.671,85 325.098.253,95 325.873.540,08 660.886.723,04 4.460.840.090,06 5.040.834,13

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) ² 905.658.590.000,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 4.465.880.924,19 0,49

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.433.951.540,00 0,60

LIMITE PRUDENCIAL (VII) (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5.162.253.963,00 0,57

LIMITE DE ALERTA (VIII) (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 4.890.556.386,00 0,54

Fonte: Sistemas SIAFI e Tesouro Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 22/janeiro/2020 e hora de emissão 15h e 30m.
1 - Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do

exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
2 - Portaria STN nº 28, de 21/1/2020.
Nota: Foi incluída a despesa total de pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público, em observância à Portaria PGR nº 192, de 29/4/2010.

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA
Secretário-Geral

RONALDO DA SILVA PEREIRA
Auditor-Chefe

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Procurador-Geral da República

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

L I Q U I DA DA S INSCRITAS

EM RESTOS A

T OT A L PAGAR NÃO

JA N / 1 9 FEV/19 MAR/19 ABR/19 MAI/19 JUN/19 JUL/19 AG O / 1 9 SET/19 OUT/19 N OV / 1 9 D EZ / 1 9 (Últimos 12
Meses)

P R O C ES S A D O S ¹

(a) (b)

. DESPESA BRUTA COM
PESSOAL (I)

90.521.507,98 59.593.942,74 58.696.854,82 58.188.025,42 58.384.784,65 59.550.151,12 58.194.545,65 58.406.662,83 58.526.441,79 58.696.739,80 58.213.187,63 117.329.264,52 794.302.108,95 256.030,36

. Pessoal Ativo 79.962.086,91 52.476.042,00 51.587.777,85 51.079.579,45 51.246.498,45 52.384.819,53 50.947.553,99 51.140.777,87 51.237.049,92 51.344.989,79 50.942.487,80 100.194.963,23 694.544.626,79 256.030,36

. Vencimentos, Vantagens
e Outras Despesas

Variáveis

73.208.547,21 45.757.892,06 44.877.152,30 44.859.979,79 44.989.827,63 46.179.259,88 44.738.798,76 44.934.805,87 45.028.618,70 45.110.854,06 44.690.964,84 87.612.702,86 611.989.403,96 209.996,27

. Obrigações Patronais 6.753.539,70 6.718.149,94 6.710.625,55 6.219.599,66 6.256.670,82 6.205.559,65 6.208.755,23 6.205.972,00 6.208.431,22 6.234.135,73 6.251.522,96 12.582.260,37 82.555.222,83 46.034,09

. Benefícios
Previdenciários

. Pessoal Inativo e
Pensionistas

10.559.421,07 7.117.900,74 7.109.076,97 7.108.445,97 7.138.286,20 7.165.331,59 7.246.991,66 7.265.884,96 7.289.391,87 7.351.750,01 7.270.699,83 17.134.301,29 99.757.482,16

. Aposentadorias, Reserva
e Reformas

8.077.103,02 5.447.299,27 5.446.977,02 5.446.346,02 5.483.932,85 5.552.016,14 5.638.622,85 5.657.516,15 5.679.246,43 5.742.617,73 5.693.572,20 14.674.222,61 78.539.472,29

. Pensões 2.482.318,05 1.670.601,47 1.662.099,95 1.662.099,95 1.654.353,35 1.613.315,45 1.608.368,81 1.608.368,81 1.610.145,44 1.609.132,28 1.577.127,63 2.460.078,68 21.218.009,87

. Outros Benefícios
Previdenciários

. Outras Despesas de
Pessoal decorrentes

. de Contratos de
Terceirização ou de

contratação

. de forma indireta (§ 1º
do art. 18 da LRF)

. DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (II) (§ 1º

do art. 19 da LRF)

10.559.421,07 7.117.900,74 7.109.076,97 7.108.445,97 7.138.286,20 7.165.331,59 7.246.991,66 7.265.884,96 7.289.391,87 7.351.750,01 6.780.565,68 797.497,49 82.930.544,21

. Indenizações por
Demissão e Incentivos à

Demissão Voluntária

. Decorrentes de Decisão
Judicial de período

. anterior ao da apuração

. Despesas de Exercícios
Anteriores de período

797.497,49 797.497,49

. anterior ao da apuração

. Inativos e Pensionistas
com Recursos

Vinculados

10.559.421,07 7.117.900,74 7.109.076,97 7.108.445,97 7.138.286,20 7.165.331,59 7.246.991,66 7.265.884,96 7.289.391,87 7.351.750,01 6.780.565,68 82.133.046,72
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. DESPESA LÍQUIDA COM
PESSOAL (III) = (I - II)

79.962.086,91 52.476.042,00 51.587.777,85 51.079.579,45 51.246.498,45 52.384.819,53 50.947.553,99 51.140.777,87 51.237.049,92 51.344.989,79 51.432.621,95 116.531.767,03 711.371.564,74 256.030,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) ² 905.658.590.000,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 711.627.595,10 0,0786

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF e Decreto nº 3.917/2001, com redação dada
pelo Decreto nº 6.334/2007)

833.205.902,80 0,0920

LIMITE PRUDENCIAL (VII) (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 791.545.607,66 0,0874

LIMITE DE ALERTA (VIII) (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 749.885.312,52 0,0828

Fonte: Sistemas SIAFI e Tesouro Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 22/janeiro/2020 e hora de emissão 15h e 30m.
1 - Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do

exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 2 -
Portaria STN nº 28, de 21/1/2020.

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA
Secretário-Geral

RONALDO DA SILVA PEREIRA
Auditor-Chefe

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Procurador-Geral da República

ANEXO III

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019
RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")
R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS CANCELADOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar Empenhados e
Não Liquidados de Exercícios

Anteriores (d)

Demais Obrigações
Financeiras (e)

(ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR

N ÃO

E NÃO
LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO (g)

(NÃO INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

(a) De Exercícios
Anteriores (b)

Do Exercício (c) PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO) ( f ) = (a -

(b+c+d+e)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (
I )

519.055.221,59 396.308,88 4.052.016,78 7.164.493,48 21.288,95 507.421.113,50 98.495.476,59 408.925.636,91

Recursos Ordinários 519.050.612,63 396.308,88 4.052.016,78 7.164.493,48 21.288,95 507.416.504,54 98.495.476,59 408.921.027,95

Outros Recursos Não Vinculados 4.608,96 4.608,96 4.608,96

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS ( II ) 9.158.003,07 121.025,89 612.190,66 8.424.786,52 762.131,38 7.662.655,14

Recursos Vinculados ao RPPS 128.569,68 128.569,68 13.000,00 115.569,68

Recursos de Operações de Crédito 3.476.000,71 121.025,89 3.354.974,82 3.354.974,82

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 221.729,00 221.729,00 221.729,00

Outros Recursos Vinculados 5.331.703,68 612.190,66 4.719.513,02 749.131,38 3.970.381,64

TOTAL ( III ) = ( I + II ) 528.213.224,66 396.308,88 4.052.016,78 7.285.519,37 633.479,61 515.845.900,02 99.257.607,97 416.588.292,05

Fonte: Sistemas SIAFI e Tesouro Gerencial, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 22/janeiro/2020 e hora de emissão 15h e 30m.
Nota: Na coluna "Disponibilidade de Caixa Bruta" constam os valores líquidos de recursos a receber para custeio dos restos a pagar [R$ 72.876.481,47] e também por Termo de

Execução Descentralizada [R$ 766.619,30].

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA
Secretário-Geral

RONALDO DA SILVA PEREIRA
Auditor-Chefe

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Procurador-Geral da República

ANEXO IV

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 905.658.590.000,00

DESPESA COM PESSOAL - MPU V A LO R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 4.465.880.924,19 0,49

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,60% 5.433.951.540,00 0,60

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,57% 5.162.253.963,00 0,57

Limite de Alerta (inciso II, do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,54% 4.890.556.386,00 0,54

DESPESA COM PESSOAL - MPDFT V A LO R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 711.627.595,10 0,0786

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,092% 833.205.902,80 0,0920

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,0874% 791.545.607,66 0,0874

Limite de Alerta (inciso II, do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,0828% 749.885.312,52 0,0828

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 99.257.607,97 416.588.292,05

Fonte: Sistema SIAFI, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de emissão 22/janeiro/2020 e hora de emissão 15h e 30m.

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA
Secretário-Geral

RONALDO DA SILVA PEREIRA
Auditor-Chefe

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Procurador-Geral da República
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